
                
RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.
			          
ATA N.º 35/2022
Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de 2022, às 18h, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vereador Alan Menezes. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura dos seguintes Vereadores: Diogo Lima, Filipe Almeida, Amaro Azevedo, Fernando Cairuga, Claiton Dornelles, Renato Ferreira, Antônio Machado, Jander Heberle e José Herique Krug. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Correspondências Lidas em Sessão: 1 -  OFício nº 2742/2022/DIORF/SECOG/SECEX/MDR - Ministério do Desenvolvimento Regional, informando repasse de verba ao Município.2 - OF.GP.Nº 279/2022 - Encaminha resposta de Proposição do Poder Executivo.3 - OF.GP.Nº 280/2022 - Encaminha resposta de proposição do Poder Executivo.4 - OF.GP.Nº 282/2022 - Encaminha correção do Projeto de Lei nº 93/2022.5 - OF.GP.Nº 285/2022 - Encaminha Projeto de Lei nº 95/2022 - Cria o Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências. 6 - OF.GP.Nº 286/2022 - Encaminha Projeto de Lei nº 96/2022 - Autoriza a contratação emergencial de um Fiscal Ambiental. ORDEM DO DIA: Em discussão e votação proposição dos seguintes Vereadores: Ver. Amaro: O Vereador que esta subscreve requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, o número de inscritos no Programa Diretrizes do Eixo estratégico Irriga+RS – CISTERNAS. Como também os 3 (três) inscritos e suas localidades que foram contempladas no Programa. Aprovado por unanimidade. Ver. Diogo Lima: O vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, a melhoria e reparos na pracinha da Praça Central, pois a mesma encontra-se depredada. Aprovada por unanimidade. Em discussão e votação Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 88/2022 - Estabelece normas para transação e dação em pagamento de débitos tributários mediante entrega de bens, execução de serviços e de obras de utilidade pública no âmbito do Município de São Jerônimo, nos termos do art. 156 e do art. 171 do Código Tributário Nacional, e dá outras providências. Aprovada por unanimidade. Projeto de Lei nº 93/2022 – Autoriza a contratação emergencial de Servidores para área da Saúde. Aprovado por unanimidade. GRANDE EXPEDIENTE: Usaram da Tribuna os seguintes Vereadores: Amaro Azevedo, Antônio Machado, Diogo Lima, Fernando Cairuga e Jander Heberle. Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia 31 de outubro do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.
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